
RESOLUÇÃO N<? 78, DE 1962 

A CAl\JAl\.A l\l{JNICIPAL DE S)\_0 PA"CLO resolve: 

Art. 1.0 
- Fica concedido ao Dr. .Fernando Corrêa ela Costa o 

título ele "Cidadão Paulistano''. 

Art. 2.0 - Para a entrega elo título a que se refere êste diplo
ma, a Presidência da Câmara convocará Sessão Especial para a so
lenidade. 

i\rt. 3.0 --As despesas decorrentes ela ext·cnção da presente 
ResohH~ão correrão por conta das verhas próprias du orçamento. 

Art. 4. 0 - Esta Resolução entrará em vigor na data. cl(:' sua pu
hlicação, revogadas as disposições em contrário. 

Cámara 1\!Iunicipal de São Paulo, 20 de dezembro de 1962. -
O Presidente, Antônio Hého Xa1•icr de Jlcndonca - O Vice-Pre
sidente, .T anuário 111 ante/li JVcto - O 1. 0 Secretúriu, Fcrnand o P c
reira Barreto -- O 2. 0 Secretário, ~-iry Sil1'a - O 3. 0 Secretário) 
los( ilfolina .TIÍnior. 

Pnblicacla na Diretoria Geral ela Cámara l\Iunicipal ele São Paulo, 
em 20 de clezemhro ele 1962. - O Diretor GeraL Elias Slzawmass. 




